
 

 

 
 

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
DISPENSA DE VALOR Nº 276/2026 

COM BASE NO ART. 75 I da Lei 14.133/2021 
 
O MUNICÍPIO DE BOM JARDIM DE GOIÁS (GO), pessoa jurídica de direito público interno, 

inscrita no CNPJ/MF sob o n.º  02.186.708/0001-04, com sede à Praça José Benjamin, sn, Centro, 

por intermédio do Departamento de Compras, torna público que, realizará Chamada Pública, com 
critério de julgamento MENOR PREÇO GLOBAL, nos termos Artigo 75, inciso I da Lei 14.133/2021, e 
as exigências estabelecidas neste Edital, conforme os critérios e procedimentos a seguir definidos, 
objetivando obter a melhor proposta, observadas as datas e  horários discriminados a seguir: 

 
1.- DO OBJETO: Contratação de empresa especializada em fornecimento de peças, óleo e serviços 
mecânicos para manutenção e reparos na Motoniveladora 120K CAT, lotada na Secretaria Municipal 
de Infraestrutura. 
1.1 Compõem este Edital, além das condições específicas, os seguintes documentos: 
Compõem este Edital, além das condições específicas, os seguintes documentos: 
1.1.1 ANEXO I –MODELO DE PROPOSTA; 
1.1.1.  A CONTRATAÇÃO DEVERÁ OBSERVAR OS SEGUINTES REQUISITOS: 
1.1.1.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 
1.1.1.2. Sustentabilidade: atender as exigências determinadas pelo Guia Nacional de Contratações 
Sustentáveis. 
1.2 ANEXO II – TERMO DE REFERÊNCIA 
 
2.– DO VALOR ESTIMADO E OS RECURSOS ORÇAMENTARIOS: 
2.1- O valor global estimado para contratação é de R$ 3.076,66 (três mil e setenta e seis reais e 
sessenta e seis centavos). 
 2.2- A despesa decorrente da presente contratação correrá à conta de recursos próprios atendidos 
pela seguinte dotação: 
 

DATA LIMITE PARA APRESENTAÇÃO DA  PROPOSTA 
E DOCUMENTAÇÃO: 

 
DIA 29/05/2026, ÀS 17:00 HORAS 

REFERÊNCIAS DE HORÁRIO: HORÁRIO DE BRASÍLIA-DF 

A PROPOSTA PODERÁ SER ENTREGUE 
PESSOALMENTE NO DEPARTAMENTO DE COMPRAS 
OU NO ENDEREÇO ELETRÔNICO: 

licitacao.prefeiturabomjardim@gmail.com 

LINK DO EDITAL: https://acessoainformacao.bomjardim.go.gov.
br/cidadao/informacao/licitacoes_mg?_ga=2.
46699042.429859608.1768497053-
1901561002.1735903705 



 

 

 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA AÇÃO 

10.35.15.452.1015.2.011 – Secretaria Municipal 
de Infraestrutura 
3.3.90.30 Material de Consumo 
3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Jurídica 

Secretaria Municipal de Infraestrutura 
 

 
3.0 – PERÍODO PARA ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO E PROPOSTA DE 
PREÇO/COTAÇÃO: 
3.1  A presente CHAMADA PÚBLICA ficará ABERTA POR UM PERÍODO DE 3 (TRÊS) DIAS ÚTEIS, 
a partir da data da divulgação no site, e os respectivos documentos deverão ser encaminhados ao 
e-mail: licitacao.prefeiturabomjardim@gmail.com ou entregues no departamento de compras, 
obrigatoriamente fazendo referência a DISPENSA DE VALOR Nº 276/2026. 
3.2  Limite para Apresentação da Proposta de Preços: Dia 29/05/2026, ÀS 17:00 HORAS 
 
4.0 HABILITAÇÃO JURÍDICA, FISCAL E TÉCNICA: 
4.1.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - Cartão CNPJ; 
4.1.2 Contrato Social em vigor (Consolidado), devidamente registrado, em se tratando de 
sociedades comerciais; exigindo-se, no caso de sociedade por ações, documentos de eleição de seus 
administradores; Estatuto Social devidamente registrado acompanhado a última ata de eleição de 
seus dirigentes devidamente registrados em se tratando de sociedades civis com ou sem fins 
lucrativos. Quando se tratar de empresa pública será apresentado cópia das leis que a instituiu; 
Certificado da Condição de Microempreendedor Individual – MEI; 
4.1.3 Cópia da Cédula de Identidade dos sócios da empresa ou dos representantes das 
entidades (RG); 
4.1.4 Regularidade para com a Fazenda Federal - Certidão Conjunta Negativa De Débitos 
relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União; 
4.1.5 Certidão Regularidade junto à Secretaria de Estado da Fazenda Pública Estadual; 
4.1.6 Certidão Negativa de Débito do Município Sede da Empresa (CND Municipal); 
4.1.7 Certidão Negativa de Débitos junto ao FGTS; 
4.1.8 Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT); 
4.1.9 Certidão(ões) ou atestado(s) de capacidade técnica(s), emitido(s) em nome da empresa 
licitante, fornecido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado, comprovando ter 
executado serviço similar e compatível com o objeto da licitação 
4.2 Proposta de Preço; 
4.2.1 A Proposta de preço deverá ser apresentada conforme modelo constante no Anexo II     
deste Edital. 
4.2.2 As propostas de preço que não estiverem em consonância com as exigências deste Edital 
serão desconsideradas julgando- se pela desclassificação. 
4.2.3 Os preços ofertados não poderão exceder os valores unitários, constantes neste Edital. 
Devendo obedecer ao valor estipulado pela administração. 
4.2.4  Caso os documentos exigidos neste Edital não sejam encaminhados juntamente com a 
proposta, ou sejam apresentados de forma incompleta, a empresa proponente será 



 

 

automaticamente desclassificada, em razão do não atendimento às exigências editalícias, não sendo 
admitida posterior complementação documental, salvo nos casos expressamente previstos na 
legislação vigente e neste Edital. 
 
5.0 – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 
5.1 Poderá a Prefeitura Municipal revogar o presente processo, no todo ou em parte, por 
conveniência administrativa e interesse público, decorrente de fato superveniente, devidamente 
justificado; 
5.2 A Prefeitura deverá anular o presente Edital, no todo ou em parte, sempre que acontecer 
ilegalidade, de ofício ou por provocação. 
5.3 A anulação do procedimento de Chamada Pública, não gera direito à indenização, ressalvada o 
disposto no parágrafo único do art. 71 da Lei Federal nº 14.133/21. 
5.4 Após a fase de classificação das propostas, não cabe desistência da mesma, salvo por motivo justo 
decorrente de fato superveniente e aceito pela Prefeitura Municipal. 
 
6.0 - DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
6.1.Os serviços de manutenção e/ou conserto deverão ser realizados preferencialmente no 
município de Bom Jardim de Goiás – GO. 
6.2.Caso a empresa contratada não possua estabelecimento ou estrutura para execução dos 
serviços no referido município, deverá disponibilizar, às suas expensas, serviço de guincho para a 
retirada do veículo no município de Bom Jardim de Goiás – GO, bem como realizar a devolução do 
veículo após a conclusão dos serviços, também por meio de guincho, até o local indicado pela 
Administração. 
6.3.Tal exigência se justifica pelo fato de que se torna inviável e economicamente desvantajoso para 
o Município realizar o transporte do veículo para outra localidade para fins de manutenção ou 
conserto, considerando os custos operacionais, logísticos e a indisponibilidade do veículo para 
atendimento das demandas públicas. 
 

 
Bom Jardim de Goiás, 26 de maio de 2026. 

 
 
 
 
 
 

______________________________________________ 
WEMERSON MATIAS BAILÃO 

Secretário Municipal de Infraestrutura de Bom Jardim de Goiás 
 

 
 
 

 



 

 

ANEXO I – MODELO DE PROPOSTA 
 

OBJETO: Contratação de empresa especializada em fornecimento de peças, óleo e serviços 
mecânicos para manutenção e reparos na Motoniveladora 120K CAT, lotada na Secretaria Municipal 
de Infraestrutura. 
 
PROPOSTA: 
 

ITEM DESCRIÇÃO QTD 
VALOR 
UNT 

VALOR TOTAL 

1 TAMPA TANQUE COMBUSTÍVEL 01   

2 ARRUELA 8W1740 (REFORÇADA) 10   

3 PARAFUSO SEXTAVADO  30   

4 TIRA BRONZE 5T8366 04   

5 ARRUELA LISA 7X3392 (REFORÇADA) 30   

6 BALDE DE GRAXA 20 KG 01   

7 SERVIÇO MECÂNICO 01   

 TOTAL GERAL:    

 
Valor Global da Proposta: 
Validade da Proposta: 60 dias 
Despesas inerentes a impostos, tributos, contratação de pessoal e outros, correrão totalmente por 
conta da Empresa contratada. 
 
Razão social:  
Nº do CNPJ: 
Endereço: 
Apresentamos nossa proposta conforme o Item e preço, estabelecidos no Edital.   
 

Bom Jardim de Goiás,    de de 2026. 
 
 
Assinatura do Responsável    
CPF: 
Obs.: Identificação, assinatura do representante legal e carimbo do CNPJ, se houver. 
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TERMO DE REFERÊNCIA

DAS CONDrçÕES CrnerS DE CONTRATAçÃO
Solicitação de contratação de empresa especializada para o fornecimento de
peças, insumos e serviço mecânico no local destinados à manutenção corretiva
da Motoniveladora 120K CAT, pertencente à Secretaria Municipal de
lnfraestrufura, visando restabelecer o adequado Íuncionamento do

UI amento

1.1. o
SE

continuado, tendo em vista a necessidade de

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA
coNTRATAÇÃO.

2.1. AsseguÍar o fornecimento de peças e insumos necessários à manutenção
corretiva da Motoniveladora 120K CAT, corn a finalitlade de restabelecer a

segurança operacional, a eficiência do equipamento e garantir a

continuidadc das atividades e serviços desenvolvidos pcla Sccretaria
Municipal de Infraestrutura.

s. órsôiuçÃo DA SoLúçÃo covro uM roDo
3.1. A solução escolhida e a modalidade de dispensa de licitação em função do

valor, considerando a necessidade de entrega imediata dos
produtos/materiais, bem como o valor total estimado para contratação,
conforme disposto no Art. 75, inc. I da Lei 1.4.133 /2L;

Art. 75, é dispensúael a licitnção

inc. I- pnrn contratação que enztoltta ualores inÍeiores a R$ 100.000,00 (cem mil reais),
no caso dt obras e senriços de engenhaia ou de seraiços de manutenção de aeículos
aulomolores;

Prefeitura Municipal de Bom Jardim de Goiás-GO/ Secretaria Municipal de InÍraestrutura -

DESCRIÇÀO DA CON IRATAÇÀO

ITEM DESCRIÇAO UN QUANT.
01 Tampa tanque combustível PC 01

02 Arruela 8W1740 (reforçada) PC 10

03 Parafuso sextavado
0,1 Tira bronzc 5T8366 PC 0{
05 Arruela lisa 7X3392 (reforçada) PC 30
06 Balde graxa 20KG BD 01
U/ Serviço mecânico

Sala 4{ C8P.73245-000 - PÍasa da Matriz - Webmail: obras@tromiardim.go.gov.br.

Motoniveladora 120K CAT

PCl30
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Art. 7" Ficam ntuolizados os z,nlorcs estabelecidos na Lei nn -14.733. 
de -1,, 

de nhril tlt
2021, na formn do Ancxo.

Art. 75, cnput, inciso I
R$ 130.984,20 (cento e tintn ntil not,ecentos e oitentt e quntro renis e ointe centnoos

3.2. Ressalta-se que não foram itlentificados requisitos que restrinjam a
competitividade de mercado.

4. REQUISITOS DA CONTRATAçAO

4.1. Subcontratação:

4.1 .1 .Não será admitida a subcontratação tlo objeto contratual

4.2. Exigência de garantia de contratação:

4.2.'l.Não haverá exigência da garantia da contratação dos arts.96 e
seguintes da Lei no 1,1.133 / 21, a fim ampliar a compeütividade

4.3 Vistoria:

4.3.1.Não será exigicla vistoria prévia tlo lrral para prestação dos
ntatcriais.

5 MODELO DE EXECUÇÃO DO OBIETO

5.1. Local e horário de execução dos materiais

5.1 .1.4 contratada cleverá entregar no Praça Josó Ben jamim, s/n, Centro,
Bom ]ardiú de Goiás,GO, CEP 7624S-m0 após a emissão da ordem
de fornecimento;

5.2. Garantia dos materiais

5.2.1.O pÍazo cle gartrntia ó aquele estabelccido na Lei n. g.07g, de 11 c{e
setembro de 1990 (Cócligo de Dcfesa «lo Consumidor).

6. MODELODEGESTÃODOCONTRATO

6.í. o conhato.u instrumento equivalente deverá ser executatlo fielmente
pelas partes, cle acorclo com as c1áusulas avençadas e as normas tla Lei n,,
14.133, de 2021, e cada parte responclerá pelas consequências de sua
inexecução total ou parcial;

õótâ "§

Prefeitura Municipal de Bom Jardim de G
Sala 4/ CEP.73245-000 - Praça da Matriz -

GO/ Secretaria Municipal de lnfraestrutura -
mail: r, i,: .r.,r hçrn j.r1diry.g."g.r..6r.

oiás-
Weh



ãriçia §
Í6r?rt-?.::Ili.,ã

I'{FRAESÍNUTURA

6 2. Em caso cle irnpedirnento, .,.;:ffi"" ;;;;iruçan u, suspensão cto corltrato,
o cronograma de cxecução será prorrogaclo automaticamente pelo tempo
correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila;

6.3. As comunicaÇões enhe o órgão ou cntidadc e a contratatla devem ser
realizadas por escrito sempre que o ato cxigir tal formalirlade, admitinclo-sc.
o uso de mcnsagem eletrônica para essc fim;

6.4. O órgão ou entidade potlerá convocar representânte a empresa para adoção
de providências que devam ser cumpridas de imediato;

6.5. Após a assinatura c{o contrato ou instrumento cquivalente, o órgão ou
enticlade poclerá convocar o representante da ernpresa contratada para
reunião inicial para apresentação clo plano de fiscalização, que conterá
inÍormações acerca das obrigações contrafuais, dos mecanismos de
fiscalização, clas estratégias para execuÇão do objeto, t{o plancr
complementar de execução cla contratada, quando houvcr, do métoclo de
aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros;

6 6 Fiscalização

6.6.1.4 execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada
pelo(s) Íiscal(is) do contrato, ou prgl6s respectivos substitutos (Lei
n" I{.133, de 2021, art. 117, caput).

7. CRITÉRIOS DEPAG.ÀMENTO

7.1. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à
irregularidade verificacla, sem preiuizo das sanções cabíveis, caso se
constate que a CONTRATADA:

7. 'l . 1 . Não produzir oe resulaados acordados;

7.1.2.Deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima
exigida as atividades contratadas; ou

7.1.3.Deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a
execução do serviço, ou utilizáJos com qualidade ou quantidarJe
inferior à demandada.

7.2. Recebimento

7 .2.1.Os materiais serão recebiclos provisoriamente, no prazo cie 3 (três)
dias, por servidor tlevidamente nomeaclo para tanto, mediante
terrnos detalhac{os, quando verif icarlo o cumprimento r,ias
exigências de caráter técnico e atlrninistrativo. (Art. 140, I, a, tla Lei

Prefeitura Municipal de nom ]iidim de Coiás-GO/ Secretaria Municipal de lnfraestrutura -Sala 4/ CEP. 73245400 - Praça da Matriz - Wc.bn.rail: r r. r,r,. . 
i. i,,r i
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n" 14.133, de2021 e AÍts.22, X e 23, X do Decreto n. 11.246, de
2022);

7 3 Liquidação

7.3.1.PaÍa fins de liquidação, o setor ci»npetente deverá verificar se a
nota fiscal ou instrumento de cobrança cquivalente apresentarlo
expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais
conl0:

a) prazo rle unlidnde;

b) data dn enússão;

c) dndos do contrnto e do órgao torrtrntante;

d) ttalor a pngar; e

e) eztenhnl destnque do palor dr retenúes tributáias cnhípeis.

7.3.2.Havendo erro na apresentação tla nota fiscal ou instrumento tle
cobrança equivalente, ou cilcunstância que impeça a liquidação da
despesa, esta fiàará sobrestada até que o contratado providencie as
medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação

:.da regularização da sifuação, sem ônus ao contratante;

7.3.3.A nota Íiscal ou instrumento de cobrança equivalente devcrá ser
obrigatoriamentc acompanhado tla comprovação da regularidacle
fiscal, constatada por meio cle consulta aos sítios eletrônicos
oficiais;

7.3.4.Constatando-se a situaçâo de irregulariclade do contratarlo, será
providenciada sua notiÍicaÇão, por escrito, para que, no prazo cle S

(cinco) dias úteis, regularize sua situaÇão ou, no mesmo prazo,
apresente sua defesa. () prazo poderá ser prorrogado uma vez, por
igual período, a critério do contratante;

7.3.5.Não havendo regularização ou sendo a defesa consideratla
improcedente, o c()ntratante deverá comunicar aos cirgàos
responsáveis pela Íiscalização da regularidade fiscal quanto à
inadimplência do contrataLlo, bcrn como quanto à existência cle
pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus
creditos;

7.3.6.Persistindo a irrc,sularidatle, o contratante dcverá aclotar as
medidas necessárias à rescisão conh:atual nos autos clo processo

Prcfcitura Municipal de Bom Jar
Sala { CEI'. 73245-000 - Praça da

dim de Goiás-GO/
Matriz - Webmail

Secretaria Municipal de Infraestruturâ -
:,'i,r as. i.,rnri.rrd i m,gq.gr1. br.
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aclministrativo correspondente, assetguracia ao contratado a ampla
defesa

7.3.7.Havendo â efetiva execução tlo objcto, os pagamentos serãcr
realizados normalmente, até que se c{ecicia pela rescisão clo
contrato, caso o contratatlo não regularize sua situação fiscal

7 .4. PÍazo de pagamento

7.4.1.O pagamento será efetuado no prazo de até 5 (cinco) dias contados
da liquidação da nota fiscal.

7.5. FoÍma de pagamento

7.5.1.O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para
crédito em banco, agência e conta corrente indicarlos pelo
contratado;

7.5.2.5erá considerada data do pagamento o dia em que constât como
emitida a ordem bancária para pagamento;

7:s.3.Qua1rdo do pagamento, será êfetuada a retenção tributária prevista
na legislação aplicável;

T.s.4.lndependettemente do percentual de tributo inserido na planilha,
quando houver, serão retidos na fonte, quando da realização do
pagamento, os percenfuais estabelecidos na legislação vigente;

7.5.5.O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos
termos da Lei Complementar n' 123, de 2006, não soÍrerá a
retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos
por aquele regime. No entanto, o pagamento Íicará condicionado à

apresentaÇão cle comprovação, por nteio cle documento oficial, de
que faz ius ao tratamento tributário favorecido previsto na referida
Lei Complementar.

8. FORMA E CRrTÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

8.1. Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

8.1 .1 .O Íornecedor será selecionado por r.neio da realização de
procedimento de DISPENSA DE LICITAÇÀO, corn adoçâo do
critério ck: julgamcnto pelo MENOR PREÇO GLOBAL.

8.2. Regime de execução

Prefeitura Municipal de
Sala 4/ CEP. 73245-O00 -

Bom |ardim de Coiás-GO/ Secretaria Municipal de Infraestrutura -
Praça da Matriz - Webmail: obr':rs,t.honr j.rrd im.go.grrr'. br.
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8.2.1.O regime tle execução do contrato será empreitado por preço
u rlitário

8.3 Exigências de habilitação

8 3 l Habilitação juridica

8.3.1,1. Enrpresário irulioiilual: inscrição rn Registro púhlico tte

Empresns Mercnntis, a cargo da lunta Comercinl dn
rcspectit'rr sede;

8.3.1.2. Microempreendedor lndiaiilual - MEI: Certificúo da
Condição de Microenpreendedor lndit,idttat - CCMEI, at jn
aceitação .ficará condicionndo à z'erifcnÇão dn múenticidnde no
sítio h tt ps:/h0tLt70. go11.br/L't npre srts-e- ne gttcios/1t t -
hr/empreendedor;

8.3.1..3. S o ciedade empresári a, s ociedadc limitad a
unipessoal - SLU ou sotiedaile iilentificada como
efltpresa indioidual de respotsabilidade limitaita -

. EIRELI: inscrição do ato cottstittrtiuo, estatuto ou contrnt()
.. socitl no Regiitro Público de Empresas Mercnntis, a cargo tltt

Itnúa Cottrcrcinl da rt:spectfun secb, nconpanlndt de

do c utrut tt o comp r olt n tó rio de se us adm i n istr n dorc s ;

8.3.1.4. Érnpresâio itrdiuiilual: inscrição no Registro ptiblito tle
Emprcsns Mercantis, a cargLt da Junta C-omercinl da
respecthta sede;

8.3.L.5. Sociedaile simples: inscrição do nto constitutitto no
Registro Ciuil de Pcssoas Jurídicas do local fu sun sede,

ncompnnladn de doumtento rcntprohntório de seus
ndtninist ra tlores.

8.3.2. Habilitação fiscal, social e trabalhista

8.3.2.1. Prooo rle inscição no Cndnstro Nncional de pcssous

Juidicas;

8.3.2.2, Prout de regulnridade .ftst.nl perante n Fazetuln Naciotttl,
nrcdimLte rytresentnção de ce rlidão expedidn con j r uúamen te
peln Secretnria dn Receita Federal do Brnsit (RF B) e peln
Procurndoria-Gerttl dn Fnzendo Nncionnl (PGFN), referente a
todos os cróditos tribtttários f,,dernis t ti Dít,itln Atit,n d.t

Prefeitura Municipal de Bom ]ardim d
Sala { CEP. 73245-000 - PÍaça da Matri

GO/ Secretaria Municipal de Infraestrutura -e Goiás-
z - Wetr L l.1i I: .lr
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Unino (DAU) por elns administrndos, inchsioe nqueles
relntit,os à Segurirlnde SoL'inl, nos ternros da Portarin
Conjttntrt rt'1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário dn
Receitn Fedcral do Brasil e da Procuradorn-Geral dn Fazendu
N acional.

8.3.2.3. Prot,t dc regrlnridnfu tom o Fundo de Gnrnntin do Tenryo
de Sen iÇo (FGTS);

8.3.2.4. Proru de inexistêttcitt de déhitos irmdimplidos perante o

lustiç:a do Trnbalho, nrcdinúe a npresentaçõo de certidão
rrcgntit,n ou positirtrt corn e.feito de negati,n, nos ter»tos do
Título VII-A dn Consolidnção dns Leis do Trobalho, tprottdn
pelo Decreto-Lei no 5.452, de 10 de maio fu 083;

8.3.2.5. Prozn de inscriçio tto L'odnstro dt contrihuintes Estndrutl
otr Municipol relotitto ao domicílio ou sede do .fonrcL:edor,
pertinettte ao seu rlün de ntit,idttde e conrpntít'el com o objeto
controtual;

8.3.2.6. Propa de reg oridnde t'on n Fazendn Esütdual ou
Municipal do domicílio ort sede do .fornecedar, relatitn à

ntit,idnde ern cujo exercíLio co,úrita ou concorre.

9. ADEQUAÇÃOORçAuENTÁRrA

9.1 As despesas decorrcntes da presentc conh.atação correrão à conta de
recursos específicos consignados no Orçamcnto da Secretaria Municipal
para o ano em exercício, conÍorme codificação expedida pelo Departamento
Contábil.
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